Estância Velha RS, 26 de novembro de 2015.





Senhora Presidente:





Segue em anexo, proposta legislativa em forma de Projeto de Lei que “Denomina Rua 8 no Bairro Lago Azul, Loteamento Bel Poente de Rua  Teresinha Sueli da Silva e dá outras providências.”





 O Projeto visa homenagear a memória de Teresinha Sueli da Silva,  natural de Estância Velha  e  muito querida  pela comunidade, especialmente no Bairro das Rosas  onde nasceu e se criou.





A Senhora Teresinha dona de casa dedicada principalmente na criação dos 04 ( quatro ) filhos Daniel Joaquim da Silva Fernando Geraldo Joaquim da Silva, Fabio Roberto Joaquim da Silva e Daniela  Sueli da Silva  e no cuidado do esposo Geraldo Joaquim da Silva.





Assim sendo, requer o seu processamento e recebimento pela Casa, com aprovação pelo Plenário.





Ver. João Antônio de Godoy





Presidente

PROJETO DE LEI nº 109/2015





Denomina Rua no Bairro Lago Azul e dá outras 





providências.





O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS





Faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:





Art. 1º  A Rua 08  no Bairro Lago Azul, loteamento Bel Poente  passa a ser denominada de Rua Teresinha Sueli da Silva.





Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.






José Waldir Dilkin






Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

